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INSTRUÇÃO NORMATIVA 
(IN 013/DAT/CBMSC) 

 
 

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL 

 
 
 

Editada em: 28/03/2014 
 
 
 

O Comando do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – CBMSC, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o inciso II do artigo 108 da Constituição Estadual, e ainda o 
que dispõe a Lei 16.157/13 e o art. 1° do Decreto 1.957/13, considerando as necessidades de 
adequação e atualização de prescrições normativas, face evoluções tecnológicas e científicas, 
resolve: editar a presente Instrução Normativa. 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Seção I 

Dos Objetivos 
 
Art. 1º Estabelecer e padronizar critérios de concepção, dimensionamento e padrão 

mínimo de apresentação de projetos de segurança contra incêndios da Sinalização para 
Abandono de Local (SAL), dos processos analisados e fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina – CBMSC. 

 
Seção II 

Das Referências 
 
Art. 2º Referência utilizada para elaboração desta IN: ABNT NBR 13434:2004 – 

Sinalização de segurança contra incêndio e pânico. 
 
 

Seção III 
Das Terminologias 

 
Art. 3º Aplicam-se as terminologias específicas definidas no Anexo A desta IN. 

 
 

CAPÍTULO II 
REQUISITOS ESPECÍFICOS 

 
 

Seção I 
Das Exigências 

 
Art. 4º O Sistema de Sinalização para Abandono de Local será exigido por ocupação 

de acordo com a IN 001/DAT/CBMSC. 
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Art. 5º Nas áreas tipificadas abaixo fica dispensada a exigência de instalação do 

sistema: 
 
I - áreas cobertas, abertas, utilizadas para posicionamento de veículos para operações 

de reabastecimento de combustível, em respectivos postos de revenda no varejo; 
 
II - as coberturas de bombas de combustível, desde que não sejam utilizadas para 

outros fins; 
 
III - áreas cobertas, abertas, destinadas a estacionamento de veículos, quando 

constituídas de pavimento único e térreo. 
 
 

Seção II 
Da Sinalização 

 
Art. 6º A Sinalização para Abandono do Local deve assinalar todas as mudanças de 

direção, obstáculos, saídas, escadas, etc. 
 
Art. 7º A distância em linha reta entre 2 (dois) pontos de Sinalização para  Abandono 

de Local (SAL) não poderá ser maior que as previstas na tabela 1. 
 

Tabela 1 - Dimensões mínimas e distâncias entre pontos de SAL 

Tamanho da placa 
(L x H) 

Moldura das letras 
(L x H) 

Traço das 
letras 

Distâncias máximas 
entre 2 pontos de SAL 

25 x 16 cm 4 x 9 cm 1 cm 15 m 

50 x 32 cm 8 x 18 cm 2 cm 30 m 

75 x 48 cm 12 x 27 cm 3 cm 50 m 

100 x 64 cm 16 x 36 cm 4 cm 70 m 

125 x 80 cm 20 x 45 cm 5 cm 85 m 

150 x 96 cm 24 x 54 cm 6 cm 100 m 

Nota:    L = largura;    H = altura. 

 
§ 1º Se dois pontos consecutivos estiverem com uma distância superior ao previsto 

na tabela 1, será necessário interligar um ponto adicional de SAL; 
 
§ 2º Em qualquer caso, mesmo havendo obstáculos, curvas ou escada, os pontos de 

iluminação de sinalização devem ser dispostos de forma que, na direção da saída, de cada 
ponto seja possível visualizar o ponto de SAL seguinte; 

 
 § 3º A fixação dos pontos de SAL pode ser feita em paredes, teto ou suspensas, 
devendo ser realizada de modo que pontos de SAL não fiquem instaladas em alturas 
superiores às aberturas do ambiente. 

 
Art. 8º A Sinalização para Abandono do Local deve ser luminosa, com um fluxo 

luminoso do ponto de luz, no mínimo igual a 30 lúmens, com autonomia mínima de 1 hora. 
 
Parágrafo único. Para as placas de SAL grandes, sem disponibilidade comercial de 

iluminação própria, poderá ser aceito a iluminação da placa de SAL atrás do uso de 
iluminação de emergência. 
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Art. 9º A iluminação da Sinalização para Abandono do Local deve ser contínua 
durante o tempo de funcionamento do sistema, quando da interrupção da alimentação normal. 

 
Art. 10. A sinalização deverá conter a palavra “SAÍDA” sobre a seta indicando o 

sentido da saída, devendo ter as letras e setas de sinalização na cor vermelha sobre fundo 
branco leitoso de acrílico ou material similar nas dimensões mínimas da tabela 1.  

 
Art. 11. As edificações que dispuserem de escada enclausurada ou outros pontos de 

fuga, deverão ter nas portas corta fogo das antecâmaras que dão acesso à escada e nos pontos 
de fuga, a palavra “SAIDA”, em cor vermelha sobre o fundo branco leitoso de acrílico ou 
material similar, com as dimensões mínimas: traço de um centímetro e moldura de quatro por 
nove centímetros. 

 
Art. 12. As escadas enclausuradas e/ou pontos de fuga, disporão de sinalização nas 

portas ou sobre estas indicando a saída, em chapa acrílica ou material similar nas dimensões 
mínimas de traço de um centímetro e moldura de quatro por nove centímetros nos pisos de 
descargas. 

 
Parágrafo único - O material empregado para a sinalização e sua fixação deve ser tal 

que não possa ser facilmente danificada. 
 
Art. 13. Os aparelhos auto-luminescentes não devem emitir qualquer radiação 

ionizante. 
 
Art. 14. É recomendado o uso de faixas refletivas ao nível do piso ou rodapé dos 

corredores, e nas escadas. 
 
Art. 15. Todas as saídas de emergência das edificações serão sinalizadas com 

indicação clara do sentido de saída. 
 

 
CAPÍTULO III 

PADRÃO MÍNIMO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO - PMP 
 
 
Art. 16. Os projetos dos sistemas e medidas de segurança contra incêndio e pânico, 

poderão ser apresentados preferencialmente em cores diferentes. 
 
Art. 17. Na planta baixa do pavimento onde estiver instalada a fonte que alimenta o 

sistema deverá estar representado: 
 
I - a posição do compartimento que abriga a mesma; 
 
II - resistência ao fogo das paredes do compartimento; 
 
III - posição da abertura de ventilação do compartimento. 
 
§ 1º Essas prescrições são válidas somente para sistemas que adotem como fonte, 

Central de Acumuladores (baterias) e ou grupo moto-gerador; 
 
§ 2º Quando o sistema for constituído por blocos autônomos, essa condição deverá 

estar indicada, através de legenda a ser inserida junto a cada junto às luminárias que 
constarem nas plantas baixas; 
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Art. 18. Em todas as plantas baixas de todos os pavimentos deverá estar representado 

a posição do ponto de cada luminária de sinalização, com: 
 
I - a respectiva especificação do nível mínimo de iluminamento de cada uma; 
 
II - a indicação da altura de instalação em relação à abertura; 
 
III - o traçado percorrido pelos eletrodutos; 
 
IV - a posição da prumada dos circuitos do sistema; 
 
V - a condição de passagem dos circuitos (se embutida ou aparente); 
 
VI - o tipo de material de que se constituem os eletrodutos. 
 
Parágrafo único. Em se tratando de sistema que adote blocos autônomos, aplicam-se 

somente as prescrições dos incisos I, II e III. 
 
Art. 19. Cada prancha do projeto de segurança contra incêndios deverá possuir um 

quadro de legenda/simbologia, contendo unicamente as informações que nela foram 
utilizadas. 

 
Art. 20. Os detalhes apresentados deverão ser específicos do projeto em pauta. 
 
Art. 21. Constar em projeto um quadro de especificações, devidamente titulado como 

referente às instalações, com informações e/ou notas explicativas ou complementares ao 
projeto apresentado, com as seguintes informações: 

 
I - do sistema em geral: 
 
a) autonomia mínima do sistema; 
b) tempo máximo de comutação do sistema. 
 
II - do grupo moto gerador (quando for o caso) 
 
a) tensão de alimentação do sistema; 
b) potência total instalada. 
 
III - da Central de acumuladores (quando for o caso): 
 
a) tensão do sistema. 
b) acumuladores (quantidade); 
c) tensão individual do acumulador; 
d) instalação acumuladores (paralelo ou em série); 
e) potência total do sistema. 
 
IV - dos condutores: Características de propagação do material; 
 
V - dos eletrodutos: Não podem ser usados para outros fins, salvo para instalações de 

outros sistemas de segurança; 
 
VI - dos circuitos: Não possuirão ligações em série dos pontos de luz; 
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VII - da tensão de alimentação: A tensão de alimentação do sistema não poderá ser 

superior a 30V em corrente contínua, sendo vetadas tensões superiores; 
 
IX - das instalações especiais (quando for o caso): 
 
a) Instalações em locais onde haja perigo de explosão, as luminárias ou blocos 

autônomos devem ser blindados, próprios para essa aplicação; 
b) No caso de alimentação centralizada, a fonte deve estar localizada em local livre 

do risco de explosão, fora da área perigosa. Os circuitos devem estar em tubulação blindada; 
c) Recomenda-se optar pela utilização de baixa tensão, 12V, reduzindo a 

possibilidade de faiscamento. 
 
Art. 22. As planilhas dos dimensionamentos, se necessárias, deverão estar 

devidamente rubricadas e assinadas pelo responsável técnico. 
 

§ 1º Sistemas através de blocos autônomos não necessitam de planilha de 
dimensionamento; 

 
§ 2º Deverão obrigatoriamente ser apresentadas quando se tratar de sistemas através 

de central de baterias. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 

Art. 23. Esta IN, com vigência em todo o território catarinense, entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogada a IN 013/DAT/CBMSC, editada em 18 de setembro 
de 2006. 
 
 

Florianópolis, 28 de março de 2014. 
 
 
 
 
 

Cel BM MARCOS DE OLIVEIRA 
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

 

________________________________________________________________ 

ANEXOS 
A - Terminologias Específicas 
B - Detalhes 
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ANEXO A 
Terminologias Específicas 

 
 

Autonomia do sistema: tempo mínimo em que o sistema de iluminação de emergência 
assegura os níveis de iluminância exigidos; 
 
Conjunto de blocos autônomos de sinalização: são aparelhos de iluminação de sinalização 
para abandono de local constituído de um único invólucro adequado, contendo lâmpadas 
incandescentes, fluorescentes ou similares, fonte de energia com carregador e controle de 
supervisão, e, sensor de falha na tensão alternada, dispositivo necessário para colocá-lo em 
funcionamento, no caso de interrupção de alimentação da rede elétrica da concessionária ou 
na falta de uma iluminação adequada, e, inscrição e/ou símbolos gráficos, reflexivo ou 
luminoso. 
 
Iluminação de Sinalização para Abandono de Local: iluminação de sinalização com 
símbolos e/ou letras que indicam a rota de saída que pode ser utilizada neste momento; 

 
Ponto de sinalização: dispositivo constituído de lâmpada(s) ou outros dispositivos de 
iluminação, invólucro(s) e/ou outro(s) componente(s) que tem a função de promover a 
sinalização do ambiente; 

 
Rede de alimentação: conjunto de condutores elétricos, dutos e demais equipamentos 
empregados na transmissão de energia do sistema, inclusive a sua proteção; 

 
Tempo de comutação: intervalo de tempo entre a interrupção da alimentação da rede elétrica 
da concessionária e a entrada em funcionamento do sistema de sinalização para abandono de 
local. 
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ANEXO B 
Detalhes 

 
Detalhe 1 – Luminária de Sinalização para Abandono de Local com indicação de saída. 
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Detalhe 2 – Luminária de Sinalização para Abandono de Local com seta indicativa de saída 
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Detalhe 3 – Esquema Vertical ou Isométrico da Sinalização para Abandono de Local 
 


